LEI N° 187, DE 23/07/68


Dispõe sobre a criação da Guarda Mirim no Município e abre crédito especial.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a criar em conjunto com os vários clubes de serviço no Município, a Guarda Mirim do Município de Timóteo.


Art. 2° - Para atender às necessidades de tal serviço, fica a Prefeitura Municipal, autorizada a manter subsidiariamente trinta (30( Guardas Mirins e um Comandante da Guarda.


§ Primeiro – A escolha dos candidatos à Guarda Mirim deverá ser processada mediante exames de seleção  onde serão observados os critérios de escolaridade, necessidade e bom comportamento.


§ 2° - Os Guardas Mirins receberão uma gratificação mensal de NCr$-25,00 (Vinte e cinco cruzeiros novos) e seu comandante NCr$-200,00 (Duzentos cruzeiros novos).


Art. 3° - Para a cobertura com o disposto no Art. 1° e Art. 2°,  parágrafo 2°, ficam abertos créditos especiais no montante de NCr$-7.075,00 (Sete mil e setenta e cinco cruzeiros novos) cuja distribuição obedecerá as seguintes classificações:


         DESPESAS CORRENTES


         DEFESA E SEGURANÇA


         DESPESAS DE CUSTEIO


         SEGURANÇA DE TRANSITO

3.1.1.1.26 – Pessoal Civil








         Salários








6.175,00


         DESPESAS CORRENTES


         DEFESA E SEGURANÇA


         DESPESAS DE CUSTEIO


         SEGURANÇA DE TRANSITO

3.1.4.0.26 – Encargos Diversos

         Alugueis








   900,00

         Soma deste crédito






7.075,00


Art. 4° - A fonte de recursos em que se baseia o Poder Executivo para a abertura de créditos especiais de que trata esta Lei, consiste na maior arrecadação previsível do Imposto de Circulação de Mercadorias  (I.C. M.) para o exercício de 1968.


Art. 5° - Nos exercícios futuros, o Poder Executivo Municipal fará constar do Orçamento, dotações para a cobertura de despesas com a Guarda Mirim.


Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 23 de julho de 1968.


Jaimar de Castro Coura

               Prefeito Municipal


Raul Perim

           
Secretário.

